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Paulo Cesar
Oliveira
Vergne de
Abreu

Oprofessor epesquisadorPaulo
Cesar Oliveira Vergne de Abreu,
docente daUniversidadeFederal
doRioGrande (Furg) pormais de
20 anos,morreunoúltimodia 19,
informou a instituição, sem reve-
lar a causadamorte.Oacadêmico
tinha 62 anos e estava aposentado
desde 2015.
Paulo Abreu era graduado em

Biologia Marinha (1983) pela
Universidade Federal do Rio de
Janeiro (UFRJ), tinha mestrado
emOceanografiaBiológica (1987)
pelaUniversidade Federal doRio
Grande (Furg)edoutoradoemCi-
ências Naturais (1992) pela Uni-
versität Bremen (Alemanha). Em
1993, ingressounoquadrodocente
daFurg, onde foi professor titular
doDepartamentodeOceanografia,
ministrou disciplinas da gradua-
ção e foi um dos idealizadores do
programa de pós-graduação em
Aquicultura.
Durante seu período em Rio

Grande, o docente participou de
alguns projetos na universidade,
entre eles a pesquisa ecológica
de longa duração no estuário da
Lagoa dos Patos e costamarinha
adjacente, do qual foi vice-coor-
denador na sua primeira edição,
realizada de 1998 a 2009. Recen-
temente, mesmo aposentado,
seguia atuando como professor
voluntário, realizando estudos
sobre a ecologia de microrga-
nismos aquáticos em ambientes
estuarinos, marinhos e em siste-

James
Lovelock

Ocientista britânico James Lo-
velock, conhecidopor seusalertas
precoces sobre a crise climática e
por sua hipótese Gaia, que con-
sidera a Terra como um ser vivo
capaz de autorregulação, morreu
aos 103 anos. A família informou
naquarta-feirao falecimentoocor-
ridonavéspera.
“JamesLovelock faleceu ontem

emcasa, cercado por sua família,
em seu 103º aniversário”, disse-
ram os parentes do cientista em
comunicado. A família informou,
ainda, que sua saúde se deterio-
rou após uma queda recente.
Lovelock, que se apresentou ao
longo de sua carreira como um
cientista independente, criou
polêmica com uma visão apoca-
líptica da crise climática.
–É tarde, tardedemaispara sal-

varoplaneta comooconhecemos
–disse ele àAFPem2009, alguns
mesesantesdaconferência climá-
ticadeCopenhague (COP15), que
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terminouemfracasso.
Lovelock cresceu no sul de

Londres no período entre guer-
ras e trabalhou para o Instituto
BritânicodePesquisaMédicapor
20 anos. No início dos anos 1960,
foi contratado pela Agência Es-
pacial dos EstadosUnidos (Nasa)
para trabalharnapossibilidadede
vida emMarte. Depois, ele ficou
mundialmente conhecido por ter
formuladoahipótesedeGaia, em
1970, quando apresentou a Terra
comoumser vivo capazde se au-
torregular, teoria quenaépoca foi
criticadapor seuspares.
“Que vida e quehistórias!O gê-

nio de Jim (seu apelido) fez dele o
Forrest Gump da ciência, dando
formaàsprimeiras ciências climá-
ticas, à busca de vida emMarte,
àdescobertadoburaconacamada
deozônio, à concepçãodomundo
comoumsistemaautorregulado”,
homenageou no Twitter seu bió-
grafo, o jornalistadoGuardianJo-
nathanWatts. “Trabalhandopara
Shell,NASA,MI6 (inteligência ex-
ternabritânica) eHewlettPackard,
ele tinhaacessoe conhecimento”,
exaltouoescritor.
Lovelock“trabalhouparagrupos

petrolíferos, conglomerados quí-
micos e para o exército. Era apai-
xonadamentepró-nuclear”, acres-
centouWatts. Lovelock apoiava o
uso de energia nuclear e criticava
as energias renováveis, tendodito
em 2009 que elas “não tinham o
menor impacto na luta contra o
aquecimento global”, declaração
que chocouambientalistas.
“Indiscutivelmente, o cientista

independentemais importantedo
século passado, Lovelock estava
décadas à frentede seu tempoem
seupensamento sobre aTerra e o
clima”, elogiou oMuseu deCiên-
cias deLondres.

mas de aquicultura.
Tambémparticipouda idealiza-

ção e fundaçãoda startupAlgaSul
Biotecnologia deMicroalgas, in-
cubadadaFurg, que comercializa
concentrados, óleos e outros pro-
dutos extraídosdemicroalgasma-
rinhas.Umadas áreasdepesquisa
dePauloAbreu foi o cultivomas-
sivo demicroalgas para produção
de biocombustíveis emetabólitos
de interesse comercial.

ULBRA RECEBÍVEIS S.A.
CNPJ Nº 05.388.437/0001-68

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS
DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO PÚBLICA DE DEBÊNTURES DA ULBRA RECEBÍVEIS S.A.

Ficam convocados os Senhores Debenturistas da 2ª (segunda) Emissão Pública de Debêntures da ULBRA RECEBÍVEIS S.A., ins-
crita no CNPJ sob nº 05.388.437/0001-68 (“Emissora”), nos termos da escritura de emissão das Debêntures da Emissora (“Es-
critura”), a comparecerem à Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), a realizar-se de forma exclusivamente virtual por
meio de videoconferência nos termos da Resolução CVM nº 81 de 29 de março de 2022, em primeira convocação, no dia
10/08/2022, às 15 horas, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) ratificação da contratação do escritório de ad-
vocacia Lee, Brock, Camargo Advogados (“Assessor Legal”), para fins de representação contra a AELBRA Educação Superior –
Graduação e Pós-Graduação S.A. – em Recuperação Judicial (CNPJ nº 88.332.580/0001-65), devidamente habilitado no Pro-
cesso de Recuperação Judicial nº 5000461-37.2019.8.21.0008, que tramita perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Canoas/RS,
conforme proposta de prestação de serviços previamente apresentada e aprovada; (ii) validação da remuneração em atraso
dos serviços de agente fiduciário prestados pela Planner Corretora de Valores S/A, sociedade anônima fechada, inscrita no
CNPJ/ME sob o nº 00.806.535/0001-54 (“Agente Fiduciário”), e o consequente pagamento pelos Debenturistas mediante ra-
teio na proporção de seus respectivos créditos, tendo em vista a inadimplência da Emissora; (iii) validação da remuneração em
atraso dos honorários advocatícios e reembolso de despesas devidos ao Assessor Legal, e o consequente pagamento pelos
Debenturistas mediante rateio na proporção de seus respectivos créditos, tendo em vista a contratação na forma do item (i)
acima; e (iv) autorização expressa para que o Agente Fiduciário e o Assessor Legal pratiquem todos os atos e tome todas as
providências para cumprir com o deliberado na AGD. Informações Gerais. Os documentos relativos às matérias a serem dis-
cutidas na AGD, encontram-se à disposição dos Debenturistas para consulta na sede do Agente Fiduciário. Observado o dis-
posto no artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, os Debenturistas deverão encaminhar 2 (dois) dias úteis anteriores à
data de realização da AGD, ao Agente Fiduciário, para o e-mail agentefiduciario@planner.com.br, cópia dos seguintes docu-
mentos: (a) documento de identidade do representante legal ou procurador; e (b) caso o Debenturista não possa estar presen-
te à AGD e seja representado por um procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obede-
cidas as condições legais. No dia de realização da AGD, os Debenturistas deverão se apresentar formalmente através do link
de acesso à plataforma eletrônica que será disponibilizado oportunamente pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas que con-
firmarem sua presença na referida Assembleia, com 10 (dez) minutos de antecedência munidos de documento de identidade
previamente encaminhados por e-mail. São Paulo, 27 de julho de 2022. Planner Corretora de Valores S/A
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